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PREFEITURA MUNICIPAL

DE BELO HORIZONTE

PROCESSODATANÚMERO

004780

SUB-AÇÃOAÇÃO CÓDIGOCÓDIGO

CÓDIGO

UNIDADE GESTORACÓDIGO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA CÓDIGO UNIDADE ADMINISTRATIVA
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS1100FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO

FONTE ANALÍTICAFONTE RECURSONATUREZA / ITEM DESPESAFICHA PROGRAMA DE TRABALHOTIPO DE CRÉDITO

UNIDADE GESTORA ADMINISTRATIVA
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROSSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA 

ALIMENTAR E CIDADANIA
1100

1 - 290340339139 - 064441 08.244.020.2.878.0012ORCAMENTARIO

1011

1000

2878 SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE

12 ADEQUAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
DE MÉDIA COMPLEXIDADE

2136/2020

NÃO

ADICIONAL

TIPO DE COTA

17.444.886/0001-65

10020185090 - SUDECAP - SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA 
CAPITAL

CREDOR
RUA DOS GUAJAJARAS, 1107 - LOURDES. BELO HORIZONTE/MG
ENDEREÇO

ESPECIFICAÇÃO/JUSTIFICATIVA

REQUISIÇÃO / PEDIDO

Nº CARTÃO INSCR. MUNICIPAL
0.177.889.001-3

INSCR. ESTADUAL TELEFONE CEP
30180105

DESPESA INDEN. OU NÃO ACOB. NO VALOR DO I.J.
01.2020.1011.0028.00.00

Nº I.J. Nº I.J. INGRESSO
CONVÊNIO DE REPASSE

VÍNCULO DA DESPESA

CCGNº/ANO LICITAÇÃOMODALIDADE LICITAÇÃO
NAO SE APLICA

TRIMESTRE DA COTA
QUARTOGLOBAL

PROPÓSITO EMPENHOCNPJ

ESPÉCIE

ADEQUAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E CIDADANIA - SMASAC E 
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP, DATADO DE 18/09/2020.

960954 - AFONSO NUNES DA CRUZ NETO

*************************************0,00

27/10/2020 001/001

268.184,00

EXECUÇÃO DE AÇÕES DE ADEQUAÇÕES E DE MANUTENÇÕES DE UNIDADES DA SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PR044363 - MATHEUS CAJAIBA DA 
SILVA

********************************268.184,00 SALDO ATUAL: VALOR TOTAL:SALDO ANTERIOR:

LOCAL DE ENTREGA:

ESPECIFICAÇÃO (Uso SICOM)

OBSERVAÇÃO

GERENTEEMITIDO POR

Emitido em:

1142249 - MAIRA DA CUNHA PINTO COLARES

ORDENADOR DA DESPESA

Autorizado Eletronicamente

Para validar acesse https://sofweb.pbh.gov.br/sofweb/validacao e informe: xtpcay98en4gvyu. Conforme as disposições da Constituição Federal, Lei Federal de

Arquivos 8.159/91, MP 2.002-2/2001 e Dec.Municipal 16.720/17, foi utilizada Assinatura Digital de MAIRA DA CUNHA PINTO COLARES:89893573653 - CPF

898.935.736-53 (por AC Prodemge RFB)
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